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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlclpal "ProP Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nº 4.711 DE 24 DE SETEMBRO DE 2004 
. 

Dlldwa PonlD Facuttlllthfo nas Rapalfir;tJas 
Públicas lfunlclpllls. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prefeito do Munlclplo da Assis, Estado de Slo 
Paulo, no uso da suas atribuições legals a, 

CONSIDERANDO a Lei Munlclpal n• 4.391, de 15 de dezembro de 2003, que 
Instituiu o Dia 04 de outubro como "Dia Munlclpal do Padroeiro de Assis, Slo Francisco de Assis"; 

, CONSIDERANDO ainda, que no Art. 1°, § 1°, da masma Lei, fora astipulado 
qu8 o Dia 04 d8 Outubro passaria a ser facultativo nas rapartiçll8s púbDcaa municipais; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica d8clarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 04 
d8 Outubro d8 2004, em comemoração ao "Dia de São Francisco de Assis", 
Padro8iro do Município de Assis. 

Par.ligrafo linlco. O expediente seré nonnal aos servidores que prestam serviços na Limpeza 
Públlca, na COieta de Lixo, na Usina de Redclagem de Uxo, nas Unidades de 
Saúde da Secnrtarla Munlclpal da Saúda sujeitos à escala da plantão. 

Art. 2" Esta Dacrato entranl em vigor na data de sua publicação. 

Art. :s• Ravogam.-a aa disposiçõiia am contrário . 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de Setembro de 2004. 
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--CÃR[OB"'lNõEI.o NÕBILE 
Prefaito Municipal 
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